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LEI Na 2.928, de 15 de Janeiro de 1.969 

Cria a Escola Normal de Cas­
silândia e dá outras providênci-
as. 

C PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
MATO GROSSO, 

DE 

Faz saber que a Assembléia Legislativa do Estado d~ 

creta e eu promulgo nos termos do parágrafo 2º do artigo 
17, da Constituição EstaduaL, a seguinte lei: 

Artigo 1 2 - Fica criada a Escola Normal de Cassilân -
dia. 

Artigo 29 - ~ o Governador do Estado autorizado a cri 
ar os cargos necessários ao funcionamento do estabelecimen 
to de ensino de que trata o artigo 10. 

Artigo 3g - Esta lei'entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Assembléia Legislativa, em Cuiabá, 15 de Janeiro de 
1.969. - ,-/ 
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~ Deputado EMANUEL PINHEIRO 

~~(p~~ Presidente da Assembléia Legislativa. 
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